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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal. Santa Cruz da Conceição 

Estado de São Paulo 

ONCOS 

Decreto n° 2486 de 01 de abril de 2022. 

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, 

Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, no uso de suas 

atribuições legais; 

DECRETA 

Artigo 10: Fica decretado facultativo o 
ponto em todas as repartições públicas municipais nos dias 14 e 22 
de abril de 2022. 

Parágrafo único: Excetuam-se os serviços 
essenciaise de urgêncla tais como: coleta de lixo domiciliar, obras de 

emergência em estradas e vias públicas, cemitério, água e esgoto e 
serviços de ambulância, que deverão ser remunerados com adicional 
de 50% (cinquenta por cento). 

Artigo 20 Este Decreto entrará em vigor 
a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Santa Cruz da Conceição, 01 de abril de 2022. 

CARLOSEdUKRdo AkANHA DE ALBUQUERQUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Reaistrado e publicado no Diário Oficial e site do Municipio de Santa 

Cruz da Conceição. 

taanc 
Andrea Cristina Leite\De França 

Depto Jurídico Di 

Rua Ver. Juvenal Leme Mourdo, 770-fone (019) 3567 9200- CEP:13.625.000 
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P refe itura M unicipa l de S anta C ruz da C onceiçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SÃO PAULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PORTARIA N° 21, de 01 de abril de 2022.
Dispõe sobre instauração de Processo Administrativo Disciplinar
para averiguar eventual prática de transgressão disciplinar.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:-

Artigo 1° - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar para
averiguar eventual prática de transgressão disciplinar, conforme fatos noticiados no B.E.O. n°

0001569109/2021, referente a acidente de trânsito sem vítimas, Protocolon" 2646, de

26/08/2021, com fundamento no Artigo 482, "e" da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho,

em desfavor do servidor L.C.E.

Artigo r -Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente para

condução de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, instituída pela Portaria n°
02, de 17/0112022,que terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do relatório final.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 17, de 09 de março de 2022.

Atue-se, registre-se e publique-se.

Santa Cruz da Conceição, 01 de abril de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

oWA DEALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

RUA VER. JUVENAL LEME MOUR~O, N.· 770 ~ FONE: (019) 3567.9200- CEP: 13.625-043 - CNPJ: 44.751.725/0001-97
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PORTARIA/RH Nº 116 de 31 de março de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  DEMITE  a  pedido,  a  Sra.  GRAZIELE

CRISTINA  AZEVEDO  BARRETO  MOURÃO,  RG  nº
30.447.022-3/SSP/SP,  Carteira  Profissional  nº  037098  –
00239/SP,  do  emprego de MONITOR DE CRECHE, que
ocupava desde 04 de maio de 2015, declarando vago o
emprego em referência.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 31 de março de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor de Setor Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 117 de 01 de abril de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitido ao serviço publico municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. GRAZIELE CRISTINA
A Z E V E D O  B A R R E T O  M O U R A O ,  R G  n º
30.447.022-3/SSP/SP,  Carteira  Profissional  nº  037098  –
00239/SP,  para  o  emprego  de  PROFESSOR MONITOR,
regido  pela  C.L.T.,  referência  PROF.  A-2,  Anexo  1,  dos
empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de abril de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor de Setor Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 118 de 01 de abril de 2.022.
CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,

Prefeito do Município de Santa Cruz da Conceição, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1º - Fica admitido ao serviço publico municipal,

por  haver  obtido  classificação  em  concurso  publico  de
conformidade com o Decreto nº 908, de 17 de Maio de
1.993 – Processo nº 91/2016, a Sra. SIMONE DA SILVA
ANACLETO PARIZ  RG  nº  18.618.022-6/SSP/SP,  Carteira
Profissional  Digital  nº  1098834  -  1867SP,  para  o  emprego
de  ASSISTENTE SOCIAL,  regido  pela  C.L.T.,  referência
A-10, Anexo 1, dos empregos permanentes.

Artigo  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 01 de abril de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor de Setor Pessoal

...........................................................................................................
PORTARIA/RH Nº 119 de 04 de abril de 2022.

CARLOS  EDUARDO ARANHA DE  ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo  1º  -  Efetuar  a  convocação  de  RAIRA

TUCKMANTEL HABERMANN, para ocupar o emprego de
PROCURADOR JURÍDICO, frente a sua classificação de nº
08, no Edital de Classificação Definitiva – Concurso Publico
nº  001/2016,  Processo  091/2016,  homologado  em
31.03.2017,  prorrogado  em  28.03.2019,  com  prazo  de
validade dos concursos de acordo com a Portaria/RH nº 42
de 14 de fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Deverá Comparecer às 09:45 horas do dia
08.04.2022,  junto ao Departamento de Administração,  à
Rua Vereador Juvenal Leme Mourão nº 770, Santa Cruz da
Conceição –  SP,  munido dos documentos pessoais,  bem
como dos documentos Pré – Requisito do Edital 001/2016,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para
submeter-se aos exames pré – admissionais e respectivos
registros.

Artigo  3º  -  Na  impossibilidade  de  comparecimento
pessoal nesta data, havendo interesse na nomeação. V. As.
deverá até esta data 08.04.2022 manifestar seu interesse
inequívoco  junto  ao  Departamento  de  Administração  -
Recursos  Humanos,  mediante  termo de  aceitação  a  ser
enviado ao e-mail  rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br  ou
através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a

mailto:rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br
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sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.
PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação

da  vaga  V.Sa.  terá  o  prazo  de  30  dias  a  contar  da
convocação para apresentar os documentos necessários e
tomar posse da vaga.

Artigo 4º -  O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento
de  Pessoal,  será  entendido  como  desistência  de  vaga,
iniciando-se  o  procedimento  de  admissão  do  próximo
candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração
de desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo  5º  -  As  despesas  com  a  execução  desta
portaria,

correrão  por  verbas  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.

Artigo 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz da Conceição, 04 de abril de 2.022.
CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
Registrada  e  Publicada  com  afixação  nos  lugares  de

costume  nesta  Prefeitura,  na  data  supra.
GERSON APARECIDO DELINARDI
Supervisor Setor de Pessoal

...........................................................................................................
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